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PREFEITURA DO !vfUNICIPIO DE TAQUARITUBA

PORTARIA SMA N." 42, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre cOllcessão de férias regulamelltares.

A SECRETARIA MIJNICII)AL DE ADMINISTRAÇÃO DE
TAQUARlTUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo Decreto n." 149, de 25 dejulho de 2016,

RESOLVE:

Artigo 1," Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares a que têm
direito, na data abaixo mencionada, confonne artigos 146, 147, 148 e 150 da Lei Complementar n." 025/04.
de 08 de outubro de 2004:

SERVIDOR (A) CARGO PERIODO PERIODO DO
A UISITlVO AFASTAMENTO

Femando Costa Nero Pedreiro 08/01/16 a 07/01/17
15 dias 19/12/16 a 02/01/17
15 dias 30/01/17 a 13/02/17

José Valdo Bf'dnco de Miranda Lixeiro 26/10/14 a 25/10/15 30 dias) 30/01/17 a 28/02/17

Artigo 2," Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P.M. de Taquarituba, em 08 de março de 2017.

ER1CALA/rlARCASlQ~l/f:
SecretlÍria MUllicipal de Admillistração

VIHIRA DF MORAHS
Secretária
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